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Resolução SES/MG

Institui incentivo financeiro para realização das etapas 
regionais, nas macrorregiões de Saúde, da 5ª 
Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e 
Trabalhadora, no âmbito do Estado de Minas Gerais.



Resolução SES/MG – 5º CNSTT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 93, §1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do 
artigo 43, da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 - RESOLVE:

Art. 1º Instituir incentivo financeiro de custeio, no valor de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), para realização das etapas 
macrorregionais da 5ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e 
Trabalhadora, projeto de caráter transitório, no âmbito do Estado de Minas 
Gerais, nos termos desta Resolução.

Parágrafo único. O valor do incentivo de que trata o caput deste artigo será 
acobertado pela Ação 4458 – Fonte 10.1.



Resolução SES/MG – 5º CNSTT

Art. 2º A organização das etapas nas macrorregiões de  Saúde será 
atribuição dos Conselhos Municipais de Saúde/CMS e da gestão do poder 
executivo dos municípios adscritos do território.

§ 1º O Conselho Estadual de Saúde, a Secretaria de Estado de Saúde 
de Minas Gerais, e o CEREST Regional que tenha a macrorregião como da 
área de abrangência deverão dar o apoio necessário para a realização das 
conferencias macrorregionais.

         Art. 3º As etapas nas macrorregiões de Saúde da 5ª Conferência 
Nacional de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora deverão seguir as 
orientações que constam na Resolução do Conselho Nacional de Saúde, nº 
744 de 14 de março de 2024, Resolução CES-MG nº 115 de 20 de dezembro 
de 2023 e ou outras resoluções que a atualize ou substitua.



Resolução SES/MG – 5º CNSTT

Art. 4º O recurso financeiro de que trata esta Resolução será 
repassado ao município polo da macrorregião. 

§ 1º: Excepcionalmente, o recurso de que trata esta Resolução 
poderá ser repassado a outro município distinto do polo da macrorregião, 
conforme definição do CES-MG ou do conjunto de municípios da 
macrorregião, desde que devidamente justificado e aprovado pela CIB 
Macro. 

§ 2º: O município que receber o recurso será responsável por sediar a 
5ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora e deverá 
garantir toda infraestrutura necessária para a realização do evento.



Resolução SES/MG – 5º CNSTT

Art. 5º Os valores definidos para cada macrorregião foram estabelecidos 
com base no somatório do quantitativo de delegados estabelecidos por 
município, considerando o parâmetro da última Conferencia Estadual de 
Saúde.

§ 1º A transferência do incentivo financeiro de que trata o caput deste 
artigo será realizada diretamente do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo 
Municipal de Saúde, em parcela única, aos municípios constantes no Anexo I 
desta Resolução, em conta específica para este fim, mediante assinatura do 
Termo de Compromisso no Sistema de Gerenciamento de Resoluções 
Estaduais de Saúde (SIGRES).

Art. 6° As Macrorregiões terão até a data limite de 15 de abril de 2025, 
para realização das conferências regionais, prazo a partir do qual deverão 
apresentar os documentos necessários para o monitoramento de indicadores 
e metas(...) e prestar contas sobre a utilização do recurso.



MACRORREGIÃO DE 
SAÚDE

NÚMERO DE 
MUNCÍPIOS DA 

MACRO 

POPULAÇÃO CENSO 
DEMOGRÁFICO 

(IBGE/2022)

PERCENTUAL COM BASE 
NO NÚMERO DE 

DELEGADOS

VALOR COM BASE NO Nº 
DE DELEGADOS A SEREM 

ELEITOS

EXTREMO SUL 53 1.009.047 6% R$ 184.357,54

CENTRO 101 6.376.066 13% R$ 388.826,82

CENTRO SUL 51 770.043 6% R$ 177.653,63

JEQUITINHONHA 31 385.590 3% R$ 103.910,61

LESTE 51 643.031 6% R$ 174.301,68

LESTE DO SUL 53 690.204 6% R$ 177.653,63

NORDESTE 57 774.768 6% R$ 194.413,41

NOROESTE 33 712.909 4% R$ 113.966,48

NORTE 86 1.612.749 10% R$ 291.620,11

OESTE 53 1.288.118 6% R$ 184.357,54

SUDESTE 94 1.596.974 11% R$ 331.843,58

SUDOESTE 51 891.550 6% R$ 174.301,68

SUL 50 891.396 6% R$ 174.301,68

TRIÂNGULO DO NORTE 27 1.318.243 4% R$ 107.262,57

TRIÂNGULO DO SUL 27 787.105 3% R$ 97.206,70

VALE DO AÇO 35 790.925 4% R$ 124.022,35

Total Geral 853 20.538.718 100% R$ 3.000.000,00

Distribuição do Recurso – Por Macrorregião



NÚMERO DE HABITANTES PESSOAS 
USUÁRIAS

PESSOAS 
TRABALHADORAS GESTÃO/PRESTADORAS TOTAL POR Nº DE 

HABITANTES

Até 100.000
2 1 1 4

De 100.001 até 500.000
4 2 2 8

A partir de 500.001 a 
1.000.000

8 4 4 16

A partir de 1.000.001
16 8 8 32

Conferência de Vinculadas e 
Movimentos Sociais

4 2 2 8

Distribuição de vagas para Pessoas Delegadas
 de acordo com número de habitantes  



OBRIGADO!
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